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Resumo

Este artigo foi resultado de uma atividade de aprendizagem 
realizada por auditores do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina (TCE/SC), no “Curso de Especialização 
em Gestão Governamental e Responsabilidade Fiscal”, 
na disciplina de “Avaliação Institucional de Prefeituras 
para Desenvolvimento de Projetos de Gestão Social”. 
O objetivo dessa atividade foi avaliar institucionalmente 
a Prefeitura Municipal de São José, para verificar a 
necessidade da realização de “Termo de Parceria” com 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 
visando projetos de gestão social. A metodologia adotada 
partiu da “avaliação institucional” da referida Prefeitura 
Municipal. Os resultados mostraram que essa Prefeitura 
estava no nível pré-organizacional e seu objeto da 
contratação não estava internalizado na sua estrutura 
organizacional, tornando necessária a celebração 
de Termo de Parceria com a OSCIP. As conclusões 
apontaram recomendações que deverão ser observadas 
pelas Prefeituras para celebração de Termos de Parceria 
em projetos de gestão social. 

Palavras-chave: Gestão Social. Avaliação Institucional. 
Termos de Parceria. 

Abstract

This article was the result of a learning activity developed 
by auditors of the Court of the State of Santa Catarina 
(TCE/SC), the “Specialization Course in Government 
Management and Fiscal Responsibility”, in the discipline 
of “Institutional Assessment of Municipalities for 
Development Social Management Project “. The purpose of 
this activity was to evaluate institutionally the Municipality 
of San Jose, to verify the necessity of “partnership 
agreement” with Civil Society Organizations of Public 
Interest, seeking projects of social management. The 
methodology came from the “institutional assessment” 
of that Municipality. The results found that the said Hall 
was in the pre-organizational level, and his hiring of the 
object, was not internalized in its organizational structure, 
requiring the conclusion of a partnership agreement with 
the institute.  pointed recommendations to be 
observed for mayor to enter into Terms of Partnership in 
projects of social management.

Keywords: Social Management. Institutional Assessment. 
Partnership Terms.
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1 INTRODUÇÃO

A gestão social tem perpassado por diferentes 
reveses em termos de conceitos e aplicações conforme 
revisões bibliográficas realizadas por vários autores, 
dentre os quais é possível citar: Tenório (2006, 2007a, 
2007b, 2008a, 2008b, 2009), Rizotti e Nishimura 
(2009), Sasaki (2007), Dallabrida (2006) e Costa 
(2009). Entretanto, na perspectiva do planejamento 
governamental orientado para gestão de políticas pú-
blicas, ainda há um grande descompasso, entre os me-
canismos criados pelo Estado para a efetiva execução 
das mesmas, em face das demandas da sociedade civil.

A Lei Federal n. 9.790/99 que disciplinou a cria-
ção das Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP) delegou para essas associações, áreas 
de atuação para realização dos objetivos públicos do 
Estado. O objetivo dessa relação é preencher lacunas 
diversas na estrutura do Estado, através dos “Termos 
de Parceria”. 

Por sua vez, a Lei Complementar n. 101, de 4 de 
maio de 2000, tem por objetivos disciplinar o controle 
das finanças públicas relacionadas à responsabilidade 
na gestão fiscal para as instâncias governamentais 
nas diferentes escalas espaciais (União, Estados e 
Municípios). 

A responsabilidade na gestão fiscal tem por ob-
jetivos estabelecer um conjunto de ações integradas, 
de forma planejada e transparente, visando corrigir 
desvios que poderiam afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento das metas entre 
receitas e despesas.

Nessa perspectiva, visando estabelecer esse tipo 
de relação, se torna importante, para que os objetivos 
públicos sejam atingidos, a integração entre: a “res-
ponsabilidade fiscal” relativa a repasses de recursos 
para OSCIPs num contexto de gestão social; a reali-
zação de projetos a partir de “Termos de Parceria”; e, 
a avaliação da instituição pública no reconhecimento 
de sua necessidade. 

O papel dos pesquisadores nessa atividade foi de 
conduzir essa atividade de aprendizagem com base na 
seguinte hipótese de investigação: se as contratações 
das OSCIPs por prefeituras municipais tivessem por 
base a sua avaliação institucional, por objeto de contra-
to, muitas dessas contratações seriam desnecessárias, 
conforme pode ser atestado em muitos processos de 

prestações de contas, junto aos Tribunais de Contas 
dos Estados?

Por sua vez, ao se utilizar a metodologia da ava-
liação institucional para verificar as variáveis de suporte 
(condições técnicas, recursos humanos, recursos finan-
ceiros); e, variáveis de ligação (existência de parcerias 
e contratos com outras instituições, que pudessem dar 
apoio, para a realização dos projetos dessas instituições 
públicas) é que se teria um instrumento de avaliação 
objetivo para avaliar a necessidade de contratação.

As legislações que regulam as relações com as  
OSCIPs e os órgãos públicos falham nessa perspectiva, 
ao desconsiderar a capacidade institucional de realiza-
ção dos projetos. Essa situação promove consequente-
mente o desvio das finalidades de muitos recursos, que 
já vêm orientados para o desenvolvimento da estrutura 
organizacional do setor público. 

Para a realização dessa avaliação levou-se em 
consideração a estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal de São José, através das variáveis de suporte 
e de ligação, bem como da internalização da variável 
ambiental nos níveis de institucionalização. 

O resultado final dessa atividade de aprendiza-
gem foi identificar na perspectiva dos auditores do 
TCE/SC: a estrutura do Termo de Parceria objeto de 
contratação; a capacidade e a qualificação da OSCIP a 
ser contratada; bem como, a avaliação da necessidade 
da Prefeitura na celebração do Termo de Parceria, 
considerando as suas variáveis de suporte e de ligação, 
para realização do projeto de educação ambiental.

A partir da análise institucional se constatou 
que nem sempre as contratações de OSCIPs são ne-
cessárias, para realização de projetos dentro de seus 
regimentos definidos pela Lei Federal n. 9.790/99.  
A princípio, os Termos de Parcerias deveriam ser re-
vistos sob a perspectiva da responsabilidade fiscal na 
execução dos serviços contratados. 

Nesses casos, não se incorreria na caracterização 
de desvio de recursos públicos, e principalmente pela 
via da contratação direta, sem o “Concurso de Proje-
tos” que configuraria improbidade administrativa na 
seleção da OSCIP contratada. O concurso de projetos 
é uma modalidade de seleção pública para projetos de 
OSCIPs, diferente de outras modalidades de contrata-
ções, como licitações, cartas-convite, etc.

A partir das considerações realizadas ante-
riormente, a questão que norteou toda discussão 
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relativamente à relação entre Instituições Públicas e 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 
para desenvolvimento de Projetos de Gestão Social é 
a seguinte: 

A realização da avaliação institucional nas 
instituições públicas tornaria possível a celebra-
ção de Termos de Parceria com OSCIPs, visando 
atender as demandas dos projetos demandados 
pela sociedade, dentro da Lei da Responsabilida-
de Fiscal, facilitando as auditorias pelos Tribunais 
de Contas Estaduais?

A partir das considerações realizadas anterior-
mente, a estrutura desse artigo é a seguinte: primei-
ramente caracteriza-se a avaliação institucional e o 
contexto da gestão social; descrever a estrutura das 
OSCIPs e dos Termos de Parceria; e, avaliar as reco-
mendações que deverão ser consideradas relativas 
ao Termo de Parceria objeto do projeto de educação 
ambiental entre a Prefeitura e a OSCIP.

2 AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL DE 
PREFEITURAS

A fundamentação adotada para avaliação institu-
cional de Prefeituras para desenvolvimento de projetos 
de gestão social com OSCIPs parte da identificação do 
estágio organizacional em que a prefeitura analisada 
se encontra, e, em que medida sua estrutura organiza-
cional, estaria preparada para ser gestora de projetos 
sociais derivados das políticas públicas.

A fundamentação da Análise Institucional foi de-
senvolvida pelo Inter-University Research Program in 
Institution Building (IRPIB), da Escola Interamericana 
de Administração Pública, com adaptações para o 
Brasil pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), na década 
de 1950.

Por sua vez, essa mesma metodologia foi utilizada 
num estudo realizado por alunos da Fundação Getúlio 
Vargas, numa disciplina de gestão de programas e 
projetos, utilizando matrizes de elos institucionais, mi-
nistrada por Tenório (2007a). Portanto, as referências 
clássicas da avaliação institucional, ainda são válidas 
e recentes para estudos sobre níveis de institucionali-
zação vinculados a projetos de gestão social.

Entretanto, no contexto do processo de insti-
tucionalização de políticas públicas que demandam 

questões sociais, o importante é identificar não só o 
estágio institucional, mas também, em que medida, a 
“variável objeto da política pública” demandada pela 
sociedade está internalizada na instituição.

Convém ressaltar que a análise institucional tem 
por objetivos a verificação do nível de instituciona-
lização, no que diz respeito ao reconhecimento das 
respectivas funções públicas pela sociedade. Esse 
reconhecimento implica na consolidação dos objetivos 
das instituições relativamente as suas funções públicas.

Portanto, a relação entre a avaliação institucional 
da estrutura organizacional do setor público, e a res-
pectiva variável “objeto” de projeto de política pública, 
ainda não é uma perspectiva analisada nesse campo 
de conhecimento das Ciências da Administração, eis 
nossa contribuição científica nesse estudo realizado.

Para Martignago (1981, p.33) a “Institucionali-
zação significa que uma organização e, consequen-
temente, seu desempenho, são aceitos e legitimados 
pelo ambiente externo”. No caso em análise, trata-se da 
legitimação e da aceitação das intervenções do projeto 
de educação ambiental contratado pela Prefeitura por 
meio do Termo de Parceria com uma OSCIP. 

Convém ressaltar que a sociedade civil ao de-
mandar projetos vislumbra as intervenções e secun-
dariamente a estrutura organizacional da instituição 
interveniente. Este processo de ajustamento ocorre 
devido o grande número de agentes sociais de diversas 
naturezas, agindo conjuntamente através de relações 
funcionais, normativas e de poder.

Em linhas gerais, a legitimidade sempre está 
acompanhada de ações de curto prazo, com visibi-
lidade de impacto. Por outro lado, todo o processo 
de controle, que em alguns casos faz retardar o início 
de um projeto, não é de conhecimento da sociedade 
civil beneficiária. Muitas vezes, existe um conflito entre 
competências comuns (administrativas) e concorrentes 
(legislativas), que são de desconhecimento da maioria 
da sociedade civil.

Essa situação leva a sociedade civil a encaminhar 
um conjunto de exigências que só poderiam ser resol-
vidos, ou ser objeto de políticas públicas, em outras 
esferas da administração pública, que não a municipal.

No âmbito da administração pública muitas 
demandas não são objeto de atenção, e acabam por 
se constituir numa demanda que precisa de planeja-
mento para estabelecimento de ações de curto, médio 
e longo prazo.
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Esse nível de processo operacional das institui-
ções públicas, que é de desconhecimento da socie-
dade civil acaba por tornar a municipalidade como 
inoperante, o que na maior parte dos casos não é 
regra geral. Geralmente, ocorre por motivos diversos, 
desde funcionais, organizacionais, poder, normativos 
e desconhecimento do fenômeno que estão tratando, 
dentre outros.

A teoria das organizações tem demonstrado que 
desvios radicais de um conjunto de normas e 
práticas usuais irão atrair contra si, um processo 
de oposição descritiva e difícil de ser manipula-
da. (MARTIGNAGO, 1981, p. 34)

As organizações devem estar sempre fazendo 
concessões ao seu ambiente externo identificando-se 
adequadamente, a fim de que, o processo de legiti-
mação seja realmente um suporte eficaz dos serviços 
prestados e do poder que ela quer disponibilizar.

Martignago (1981) apresenta três estágios pelos 
quais passam as organizações: pré-organizacional, or-
ganizacional e institucional, conforme descrito a seguir:

O estágio pré-organizacional é aquele em que 
um agrupamento de pessoas aumenta a sua sensibili-
dade para determinados problemas, embora, a fixação 
de metas e objetivos não estejam ainda claramente 
estabelecidos. Tal agrupamento busca se ajustar em for-
mas organizacionais que exigem padrões de interação 
simples e de baixa intensidade e comunicação entre si. 
Por outro lado, a escassez de normas organizacionais 
é um fator bastante marcante.

O estágio organizacional apresenta formas 
organizacionais mais definidas, principalmente devido 
aos seguintes aspectos: existe um claro comportamento 
organizacional em torno da definição dos objetivos cen-
trais para a organização; os papéis dos componentes da 
organização estão claramente e formalmente definidos; 
o padrão de interação da dinâmica decorrente das 
operações das pessoas e unidades organizacionais está 
previamente prescrito; e, existe a busca do processo 
de racionalidade na alocação dos recursos escassos, 
utilizando-os da melhor forma, de maneira a produzir 
resultados satisfatórios.

O estágio institucional apresenta, segundo  
Martignago (1981), três aspectos: a organização per-
segue a busca de mudança de valores, funções e de 
tecnologias físicas ou psicossociais; adota, enfatiza e 

protegem novos valores normativos, bem como, novos 
padrões de ação; e procura obter suporte e comple-
mentaridade de seu ambiente;

Assim, na instituição (diferenciando-a de uma 
simples organização) as suas funções adquirem signi-
ficações que vão além dos aspectos locais e limitados.

Para Selznick apud Martignago (1962, p.15) 
“[...] uma Instituição está muito mais próxima de um 
produto natural das necessidades e pressões sociais, 
tornando-se um organismo adaptativo e responsivo”.

Duncan apud Martignago (1967, p.37) observa 
que “[...] é necessário, apenas, que uma instituição 
permaneça existindo. Não sendo nem mesmo neces-
sário, para as pessoas que a integram, tenham clara 
definição que ela (a instituição) exista”.

Uma definição mais operacional e precisa que 
tenha como pano de fundo o desenvolvimento eco-
nômico e social é dada por Cornélio apud Martignago 
(1979, p. 37): 

[...] uma instituição é uma organização que 
tem alta capacidade de sobreviver, é inova-
dora, é vista pelo seu ambiente como tendo 
valores intrínsecos e, que pode ser medida 
operacionalmente por índices tais como, graus 
de autonomia e, sua influência sobre as outras 
instituições.

Martignago (1981), ao estudar o processo de ins-
titucionalização de organizações da Malásia, considera 
as seguintes características, para melhor completar a 
visualização do que seja uma instituição:

a) Em termos de capacidade técnica, uma 
instituição deve fornecer serviços que sejam 
inovadores para uma sociedade e sempre num 
nível crescente de competência.

b) O Envolvimento normativo diz respeito a 
uma instituição que possui um alto grau de 
internalização, por parte de sua liderança, de 
ideias inovadoras, das relações e das práticas 
adotadas e apoiadas pela organização.

c) No que se refere à força de inovação, uma 
instituição tem sempre que tender à inovação, 
de maneira que novas tecnologias e padrões de 
comportamento a serem introduzidos, não es-
moreçam, perdendo sua capacidade de poder 
continuar a adaptar-se às novas oportunidades 
tecnológicas e políticas.
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Outras características dizem respeito: à imagem 
percebida pelo ambiente (em que uma instituição 
deve ser vista e valorizada favoravelmente numa so-
ciedade); seu efeito multiplicador (é o grau pelo qual 
as tecnologias inovadoras, as normas e os padrões de 
comportamento adotados pela instituição são absor-
vidos e integrados nas atividades características de 
outras instituições); a sobrevivência (é uma condição 
necessária, mas não suficiente para se reconhecer uma 
instituição). 

Deve-se observar que qualquer análise que tente 
avaliar o processo de institucionalização de uma orga-
nização, visa melhorar o seu desempenho, seja pela sua 
modificação ou pela sua estruturação. Nesse sentido, 
a metodologia adotada tornou possível a identificação 
destes elementos, que tem por objetivos um processo 
de melhoria constante da instituição, visando beneficiar 
os seus membros e seus objetivos públicos.

Para Martignago (1981), dois grandes grupamen-
tos caracterizam as variáveis a serem analisadas na 
metodologia de análise institucional: variáveis institu-
cionais e variáveis de ligação. A seguir serão descritas as 
variáveis institucionais e seus respectivos significados:

a) Liderança: refere-se ao grupo de pessoas que 
estão ativamente engajadas na formulação da 
doutrina programática da instituição e que 
dirigem as suas operações e suas relações com 
o ambiente.

b) Doutrina: especificação de valores objetivos 
e métodos operacionais que consolidam a 
ação social. 

c) Programa: se refere àquelas ações relacio-
nadas ao desempenho das funções e serviços 
que constituem a produção final da instituição.

d) Recursos: são os elementos financeiros, físicos 
tecnológicos, informacionais e humanos utili-
zados pela instituição.

e) Estrutura Interna: é definida como a estrutura 
e os processos convencionados para a opera-
ção e a manutenção da instituição

As variáveis de ligação descritas a seguir com-
pletam com as variáveis institucionais, a metodologia 
de análise institucional:

a) Ligação de suporte: são aquelas mantidas 
através de organizações e grupos sociais que 
controlam a alocação da autoridade e dos recur-
sos necessários ao funcionamento da instituição.

b) Ligações funcionais: são aquelas mantidas 
com organizações que desempenham serviços 
complementares à produção e fornecem as 
energias requeridas pela produção final da 
instituição.

c) Ligações normativas: são aquelas mantidas 
com organizações que incorporam normas e 
valores relevantes à doutrina e aos programas 
da instituição.

d) Ligações difusas: são aquelas mantidas com 
os elementos da sociedade, que não podem ser 
claramente identificados como tendo ligações 
e posicionamentos diretos com a organização 
formal.

As variáveis de suporte e de ligação se constituem 
se tornam um mecanismo de avaliação da capacidade 
institucional de desenvolver as atividades demandadas 
pela sociedade civil, a partir dos Termos de Parceria. 
Os auditores do Tribunal de Contas, com base em suas 
experiências com Prefeituras Municipais, levantaram 
em termos institucionais quais desafios precisariam ser 
objeto de um programa institucional para que, efetiva-
mente, se tivesse uma compreensão do estado atual da 
municipalidade na execução dos projetos contratados.

3 A GESTÃO SOCIAL 

No Brasil, as primeiras publicações sobre gestão 
social datam da década de 1990, produzidas inicial-
mente pelo Professor Tenório, a partir de um texto de 
Rovida (1985), tais publicações tratam de experiências 
autogestionárias da guerra civil espanhola. 

O primeiro livro que tratou efetivamente dessa 
questão na América Latina foi de Bernardo Kliksberg 
(1994) que trata a gestão social como “gestão de po-
líticas públicas sociais”. 

Concomitantemente, Tenório (2008d) reafirma 
que: a gestão social tem sido mais objeto de discussão 
de gestão de políticas sociais, de organizações do tercei-
ro setor, do combate á pobreza e questões ambientais, 
do que a possibilidade de uma gestão democrática, 
participativa, quer na formulação de políticas públicas, 
quer naquelas relações de caráter produtivo. 

Para Botrel, et al. (2011), a gestão social se envol-
ve no âmbito da esfera pública, na qual se sobressaem 
as organizações públicas não estatais e o interesse 
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público da sociedade, além de proporcionar condições 
para a emancipação de indivíduos, baseando-se na 
democracia deliberativa.

Para Cançado (2011), a gestão social no Brasil 
ainda é um conceito em construção e vários autores 
estão em fase de discussão sobre o tema e apontando 
diversas perspectivas para a sua demarcação didática. 

Para França Filho (2008), essa situação leva o 
termo gestão social à banalização, ficando difícil a 
demarcação didática dessa área do conhecimento, 
logo, tudo que não é gestão estratégica passa a ser 
gestão social. 

Assim, a gestão social pode estar associada com: 
gestão democrática e participativa de políticas públicas 
(RIZOTTI; NISHIMURA, 2006), gestão democrática ou 
do terceiro setor (CARMO; SILVA; FONSECA, 2009); 
gestão democrática do desenvolvimento industrial 
(DALLABRIDA, 2006; COSTA, 2009); e responsabi-
lidade social ambiental (WANDERLEI et al., 2006).

Para Cançado (2011), atualmente, as principais 
referencias conceituais sobre gestão social são as se-
guintes: Tenório (2007a, 2008a, 2008b), França Filho 
(2003; 2008), Fischer (2002), Fischer e Melo (2003; 
2006), Boullosa (2009), Boullosa e Schommer (2008; 
2009); e, Pinho (2010).

A partir das considerações realizadas anterior-
mente cuja gestão social ainda possui várias pers-
pectivas analíticas que se confundem, a perspectiva 
adotada nessa atividade de aprendizagem foi orientada 
pela perspectiva da participação ativa da sociedade na 
definição dos objetivos e projetos da esfera pública e 
de mercado.

4 AS OSCIPS E OS TERMOS DE PARCERIA

Neste item se discutirá o que é uma OSCIP, quais 
as suas áreas de atuação definidas por Lei, e o seu 
mecanismo de relação com o Setor Público: o Termo 
de Parceria.

4.1 As OSCIPs

A Lei Federal n. 9.790/99, em seu artigo 3º, 
qualifica as relações entre as instituições públicas e 
as OSCIPs como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo 
menos uma das seguintes finalidades:

a) Promoção da assistência social.

b) Promoção da cultura, defesa e conservação do 
patrimônio histórico e artístico.

c) Promoção gratuita da educação, observando-
-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta Lei.

d) Promoção gratuita da saúde, observando-se 
a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta Lei.

e) Promoção da segurança alimentar e nutricional.

f) Defesa, preservação e conservação do meio 
ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável.

g) Promoção do voluntariado.

h) Promoção do desenvolvimento econômico e 
social e combate à pobreza.

i) Experimentação, não lucrativa, de novos mo-
delos sócio produtivos e de sistemas alternati-
vos de produção, comércio, emprego e crédito.

j) Promoção de direitos estabelecidos, construção 
de novos direitos e assessoria jurídica gratuita 
de interesse suplementar.

k) Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 
direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais.

l) Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tec-
nologias alternativas, produção e divulgação 
de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo.

Dessa forma, todas as finalidades já descritas po-
dem ser objeto de Termo de Parceria com instituições 
públicas, para desenvolvimento de áreas e de projetos 
na municipalidade que tenham demandas sociais.

Esse processo configura-se mediante execução 
direta de projetos, de programas e de planos de ações 
correlatas por meio de doação de recursos físicos, 
humanos e financeiros. Outra perspectiva dar-se-á 
pela prestação de serviços intermediários de apoio a 
outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuem em áreas afins, a partir de 
transferências financeiras. Todas essas possibilidades 
de parceria são reguladas pelo Termo de Parceria que 
serão descritos a seguir.
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4.2 O Termo de Parceria

O Termo de Parceria é a denominação fornecida 
pela Lei Federal no. 9.790/99 para celebrar a relação 
contratual entre uma instituição pública e uma OSCIP 
selecionada para desenvolvimento de um projeto com 
características relacionadas nas disposições legais, 
conforme descrito anteriormente.

Para a celebração do Termo de Parceria, tanto a 
instituição, quanto o Projeto deve ser aprovado pelos 
Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspon-
dentes, nos respectivos níveis de governo. No caso das 
Prefeituras, os Conselhos Municipais de Meio Ambiente 
ou nas Fundações Municipais de Meio Ambiente, 
quando o assunto objeto do Termo de Parceria for um 
Projeto Ambiental, no caso em análise, um Projeto de 
Educação Ambiental.

Por sua vez, para facilitar o processo contratual, 
o Ministério da Justiça definiu um modelo padrão de 
Termo de Parceria que deve ser objeto das relações 
entre OSCIPs e Instituições Públicas, devendo ter a 
seguinte estrutura:

a) Especificação do programa de trabalho pro-
posto pela Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público.

b)  Definição das metas e dos resultados a serem 
atingidos e os respectivos prazos de execução 
ou cronograma.

c) Previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, 
mediante indicadores de resultados.

d) Previsão de receitas e despesas a serem reali-
zadas em seu cumprimento, estipulando item 
por item, as categorias contábeis usadas pela 
organização e o detalhamento das remunera-
ções e benefícios de pessoal a serem pagos, 
com recursos oriundos ou vinculados ao Termo 
de Parceria, a seus diretores, empregados e 
consultores.

e) Apresentar ao Poder Público, ao término de 
cada exercício, relatório sobre a execução 
do objeto do Termo de Parceria, contendo 
comparativo específico das metas propostas 
com os resultados alcançados, acompanhado 
de prestação de contas dos gastos e receitas 
efetivamente realizadas.

f) Publicação na imprensa oficial do município, do 
Estado ou da União, conforme o alcance das 

atividades celebradas entre o órgão parceiro e 
a Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público do: extrato do Termo de Parceria, de-
monstrativo da sua execução física e financeira, 
conforme modelo simplificado estabelecido 
no regulamento desta Lei, contendo os dados 
principais da documentação obrigatória. Caso 
contrário poderá não ocorrer liberação dos 
recursos previstos no Termo de Parceria.

A execução do objeto do Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada por órgão do Poder Pú-
blico da área de atuação correspondente à atividade 
fomentada e pelos Conselhos Estaduais ou Municipais 
de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes, em cada nível de governo. 

Os resultados atingidos com a execução do Ter-
mo de Parceria devem ser analisados por comissão 
de avaliação, composta de comum acordo entre o 
órgão parceiro e a Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público. 

Os responsáveis pela fiscalização do Termo de 
Parceria, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos 
ou bens de origem pública pela organização parceira, 
darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respec-
tivo e ao Ministério Público em situação de responsa-
bilidade solidária. 

Sem prejuízo da medida a que se refere ao artigo 
décimo segundo desta Lei: havendo indícios fundados 
de malversação de bens ou recursos de origem públi-
ca, os responsáveis pela fiscalização representarão ao 
Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para 
que requeiram ao juízo competente a decretação da 
indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro 
dos bens dos seus dirigentes. Da mesma forma, com 
agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, 
além de outras medidas consubstanciadas na Lei 
Federal no. 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei 
Complementar no. 64, de 18 de maio de 1990.

Conforme descrito anteriormente, pode-se ve-
rificar que as exigências para a celebração do Termo 
de Parceria com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público seguem um ritual que deverá ser obe-
decido para que os objetivos públicos sejam atingidos 
em toda a sua extensão.
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5 ANÁLISES DOS RESULTADOS DA 
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL DAS 
PREFEITURAS PARA DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS DE GESTÃO SOCIAL

A seguir será descrita a análise dos resultados 
desenvolvidos pelas duas equipes: equipe I – Prefei-
tura Municipal de São José (SC) e equipe II – OSCIP, 
relativamente à celebração de Termo de Parceria para 
desenvolvimento de Projetos de Gestão Social.

5.1 Análise Geral do Nível de 
Institucionalização: Prefeitura e OSCIP 

As duas equipes após analisarem os diferentes 
níveis de institucionalização definidos na literatura, 
demarcaram que dependendo do estágio de institu-
cionalização das Prefeituras, tanto os projetos quanto 
os Termos de Parcerias deveriam ter algumas consi-
derações explicitas no Plano de trabalho. Por sua vez, 
o plano de trabalho, deveria ser traduzido por meio 
da metodologia do “Marco Lógico”, também utilizado 
pelo Tribunal de Contas da União, em processos de 
auditoria de projetos públicos.

A partir da análise organizacional da estrutura da 
Prefeitura Municipal de São José verificou-se que esse 
órgão não possuía em suas atribuições a capacidade 
técnica de promover cursos de educação ambiental. 
Nas atribuições das estruturas organizacionais da Pre-
feitura Municipal de São José não havia previsão legal 
de atividades de educação ambiental com profissionais 
especializados dos quadros municipais.

Por sua vez, também não havia envolvimento 
normativo nessa perspectiva, por isso também se 
justificava a contratação da OSCIP que detinha esses 
objetivos estatutários. Da mesma forma, não havia uma 
força de inovação relativa aos processos, tecnologias 
educacionais, metodologias de ensino e de aprendi-
zagem em educação ambiental, implantadas ou em 
desenvolvimento.

Os administradores públicos, em sua grande 
maioria desconhecem tanto a legislação, quando o 
regime de contratação de projetos via Termos de Par-
ceria com OSCIPs. 

As OSCIPs, em contrapartida, não têm conheci-
mento de toda legislação, riscos e cuidados que devem 

ter quando da celebração dos “Termos de Parceria” 
com instituições públicas.

Num primeiro momento as duas equipes che-
garam ao seguinte resultado em relação ao nível de 
institucionalização que deveria ser objeto de discussão 
para celebração dos Termos de Parceria em cada caso, 
definindo os seguintes cenários de análises. 

a) Cenário I: a instituição está num estágio pré-
-organizacional de sua estrutura organizacional, 
mais à variável objeto de projeto não está 
internalizada.

b) Cenário II: a instituição está num estágio pré-
-organizacional de sua estrutura organizacional, 
e à variável objeto de projeto está parcialmente 
internalizada.

c) Cenário III: a instituição está num estágio pré-
-organizacional de sua estrutura organizacional, 
mais à variável objeto de projeto está totalmen-
te internalizada.

d) Cenário IV: a instituição está num estágio or-
ganizacional de sua estrutura organizacional, 
mais à variável objeto de projeto não está 
internalizada.

e) Cenário V: a instituição está num estágio orga-
nizacional de sua estrutura organizacional, mais 
à variável objeto de projeto está parcialmente 
internalizada.

f) Cenário VI: a instituição está num estágio orga-
nizacional de sua estrutura organizacional, mais 
à variável objeto de projeto está internalizada 
totalmente.

g) Cenário VII: a instituição está num estágio 
institucional de sua estrutura organizacional, 
mais à variável objeto de projeto não está 
internalizada totalmente.

h) Cenário VIII: a instituição está num estágio ins-
titucional de sua estrutura organizacional, mais 
à variável objeto de projeto está internalizada 
parcialmente.

i) Cenário IX: a instituição está num estágio ins-
titucional de sua estrutura organizacional, mais 
à variável objeto de projeto está internalizada 
totalmente

Isso significa dizer que, em cada um dos cenários 
descritos anteriormente, o projeto de educação am-
biental e o Termo de Parceria devem ter características 
particulares. No caso em análise, a Prefeitura Municipal 
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de São José está num estágio pré-organizacional e 
a variável objeto de projeto não está internalizada, 
correspondendo, portanto ao cenário I. A partir da 
identificação do cenário I descrito anteriormente é que 
se pode objetivamente definir a contratação da OSCIP.

 Essas características devem ser descritas nos 
marcos lógicos para fins de auditoria pelos Tribunais 
de Contas, para evitar problemas futuros de desvios 
de finalidades por parte das OSCIPs e de improbidade 
administrativa por parte das prefeituras.

 Considerando os níveis de avaliação organiza-
cional descritos acima, e sua relação com a variável 
norteadora de política pública, é que se poderia iniciar 
a discussão sobre o projeto de educação ambiental, e 
do marco lógico, tanto por parte das Prefeituras quanto 
das OSCIPs. 

5.2 Análise Geral das Variáveis de Suporte 
e de Ligação: Prefeitura e OSCIP 

A partir da definição das variáveis de suporte e 
de ligação, as duas equipes realizaram uma avaliação 
do Projeto de Educação Ambiental, considerando o 
cenário I, descrito abaixo:

Nesse cenário haverá necessidade de que ocorra 
uma integração das diversas atividades das Secretarias 
Municipais orientadas para um Projeto de Educação 
Ambiental, que não fique restrito a Secretaria Municipal 
de Educação, aumentando o desempenho no projeto 
no âmbito da administração pública municipal. 

Concomitantemente, a OSCIP deverá agrupar e 
ajustar o projeto as formas mais simples de estrutura 
organizacional em que se encontra a Prefeitura, para 
que se estabeleça inicialmente um processo de co-
municação e o projeto se integre em toda a estrutura 
organizacional de forma integrada.

Da mesma forma, há uma escassez de normas 
organizacionais. Isso resulta no estabelecimento e 
reconhecimento da OSCIP, do Termo de Parceria e 
da dimensão ambiental do projeto, através de uma 
estrutura técnica mínima para sistematizar ações e 
procedimentos que impeçam desvios de finalidades 
do projeto durante a sua execução.

Num segundo momento, foram avaliadas as vari-
áveis de suporte e de ligação, relativamente ao cenário 
I que definiu o contexto de relação contratual como 
pré-organizacional, conforme será descrito a seguir: 

a) Liderança: inexiste qualificação profissional de 
técnicos em educação ambiental na estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de São 
José com conhecimento das demandas qua-
lificadas da sociedade civil, não conseguindo 
dessa forma definir objetivos claros do que 
deverá ser objeto do Termo de Parceria com 
as OSCIPs. Nas avaliações foram identificadas 
que a Prefeitura Municipal de São José por falta 
de liderança, também não tinha competência 
técnica. Havia uma esperança que as OSCIPs 
por serem qualificadas no objeto da relação 
contratual especificassem em suas metodolo-
gias de trabalho, como iriam atingir os objetivos 
públicos.

b) Doutrina: na fase pré-organizacional a Prefei-
tura Municipal de São José ainda não possuía 
uma doutrina consolidada que definisse a sua 
missão, visão e valores numa perspectiva de 
gestão social. Até porque se a doutrina estivesse 
desenvolvida/consolidada a relação com as 
OSCIPs deixariam de ser necessárias, em certa 
medida. Da mesma forma se não há liderança 
não há doutrina.

c) Programa: o Termo de Parceria por si só é 
uma expressão da dificuldade da Prefeitura 
Municipal de São José, em executar os seus 
objetivos públicos, através das áreas objeto das 
OSCIPs. O projeto objeto do Termo de Parce-
ria deve estar consubstanciado numa política, 
plano e programa com objetivos, indicadores 
metas e responsabilidades definidas, para que 
haja orçamento para a sua execução. Em caso 
contrário poderá infringir a Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.

d) Recursos: nessa etapa é que residem os maio-
res problemas, relativos ao “super” ou “infra” 
dimensionamento dos recursos utilizados para a 
realização dos projetos, em termos financeiros, 
físicos tecnológicos, informacionais e humanos 
utilizados no Termo de Parceria a ser celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de São José e a 
OSCIP.

e) Estrutura Interna: a estrutura interna refere-
-se às condições infraestruturais que a Prefei-
tura Municipal de São José deverá oferecer 
como contrapartida para o projeto, visando 
reduzir custos operacionais. Quase sempre essa 
característica não é avaliada objetivamente, 
como se ela nada tivesse a oferecer como 
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desenvolveram essa atividade de aprendizagem, 
verificou-se que: se esses procedimentos operacionais 
forem seguidos, desde a sua celebração até a presta-
ção de contas, não haveria impedimentos, no que diz 
respeito à responsabilidade fiscal, e ao cumprimento 
dos objetivos públicos, através do Termo de Parceria.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante dos resultados atingidos nesta atividade de 
aprendizagem, conseguiu-se verificar: que a realização 
da avaliação institucional nas instituições públicas tor-
naria possível à celebração de Termos de Parceria com 
OSCIPs, visando atender as demandas de projetos da 
sociedade, dentro da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
facilitando as auditorias pelos Tribunais de Contas 
Estaduais. 

A metodologia e a fundamentação teórica ado-
tada permitiram que as equipes envolvidas nessa 
atividade verificassem todas as não conformidades 
relativas ao estabelecimento de um Termo de Parceria. 

A identificação dos tipos de cenários em que se 
encontram as instituições, bem como, as recomenda-
ções relativas às variáveis de suporte para o desen-
volvimento dos projetos, e das ligações é que dariam 
legitimidade para o desenvolvimento das atividades 
dos projetos. 

As recomendações propostas em cada uma das 
etapas das variáveis de suporte e de ligação se consti-
tuem, portanto, em diretrizes que deveriam ser objeto 
de gestão para Termos de Parceria entre Prefeituras 
e OSCIPs, e inclusive, poderiam ser utilizadas pelos 
Tribunais de Contas como instrução normativa para 
Prefeituras Municipais.

A avaliação do nível institucional da prefeitura 
analisada (cenário I) demonstraram quanto às insti-
tuições precisam avançar até o cenário IX, que seria 
o grau máximo de institucionalização da Prefeitura 
Municipal de São José numa relação com uma OSCIP 
para desenvolvimento de um projeto de gestão social. 

A seguir, serão realizadas algumas recomenda-
ções propostas pelas duas equipes dessa pesquisa 
(Prefeitura e OSCIP) relativamente à gestão dos Termos 
de Parcerias: 

a) Recomendação I: independente no nível de 
institucionalização e de definição de lideran-

contrapartida, que viesse a reduzir os custos 
envolvidos no projeto. Em alguns casos, a 
OSCIP acaba por incluir nos seus custos ope-
racionais a necessidade de infraestrutura, que 
deveria já possuir para a realização do projeto, 
nos custos operacionais do projeto. Em alguns 
casos, esse item tem sido utilizado para justificar 
superfaturamento nos projetos.

Após a descrição das avaliações relativas às va-
riáveis de suporte, serão apresentadas as avaliações 
fornecidas pelas duas equipes para as variáveis de 
ligação que estruturam o modelo de avaliação institu-
cional do projeto de educação ambiental em questão:

a) Ligação de suporte: no caso em questão 
nem a Prefeitura Municipal de São José, nem 
as OSCIPs tem conhecimento das organizações 
e grupos sociais que controlam a alocação 
da autoridade e dos recursos necessários ao 
funcionamento da relação entre si, no que se 
refere aos resultados e prestação de contas dos 
projetos. É por isso, que muitas vezes, tentando 
suplantar uma instância de fiscalização futura, 
a partir de um acerto presente, que problemas 
surgem no final de todo o processo. Em sua 
maior parte, as partes envolvidas desconside-
ram as orientações dos órgãos de controle e de 
prestação de contas dos Tribunais de Contas.

b) Ligações funcionais: quando se define o 
projeto, sua estrutura e monitoramento, já 
deveriam definir “quem é quem” no processo, 
para que não se incorra em impedimentos 
operacionais no desenvolvimento dos proje-
tos. Essa foi uma limitação para definição das 
relações contratuais.

c) Ligações normativas: no âmbito da relação 
entre as prefeituras e as OSCIPs todas as insti-
tuições que tem tutela sobre todas as atividades 
do Termo de Parceria deverão ser objeto de 
preocupação, com relação às exigências de 
cumprimento de prazos e prestação de conta.

d) Ligações difusas: a Prefeitura não tem ideia 
das comunidades que podem ser beneficiárias 
dos projetos, da mesma forma, as OSCIPs 
precisariam levantar essas informações para 
verificar o grau de impacto de seu projeto de 
educação ambiental a ser objeto do Termo de 
Parceria.

A partir da avaliação das variáveis de suporte, 
de ligação, e das recomendações das equipes que 
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ças e competências institucionais será sempre 
necessário que existam lideranças comuns que 
travem discussões com relação à qualificação 
do objeto do Termo de Parceria, que deverá 
estar expresso nas atividades do marco lógico.

b) Recomendação II: a Prefeitura Municipal de 
São José por não ter doutrina que a oriente 
na área ambiental deverá utilizar princípios 
legais que deverão nortear sua ação social 
no desenvolvimento dos projetos de gestão 
social, até que as mesmas sejam definidas.  
As OSCIPs deverão por sua vez: pautar-se pelos 
seus objetivos estatutários; a Lei que a regula; 
e, os princípios de auditoria devem ser utiliza-
dos para avaliar o marco lógico dos projetos 
celebrados através dos Termos de Parcerias. 

c) Recomendação III: a partir do momento em 
que uma OSCIP é selecionada para realização 
de um Termo de Parceria com o Setor Público, 
a extinção do desvio de finalidade, que poderia 
ser objeto de auditoria num segundo momen-
to, pode ser eliminada. Se a necessidade de 
realização do objetivo público, definida numa 
política, plano e programa, for identificada para 
fins de celebração do Termo de Parceria, não 
haverá, portanto, possibilidade de desvio de 
finalidade do projeto.

d) Recomendação IV: todo Termo de Parceria 
deverá ter anexado o projeto com seu respec-
tivo marco lógico para fins de auditoria. Todos 
os preços praticados deverão ter por base, o 
mercado local, em casos excepcionais, quando 
relacionado a alguma atividade que esteja vin-
culado a necessidades tecnológicas específicas;

e) Recomendação V: reduzir ao máximo a 
imobilização de recursos financeiros em infra-
estrutura para desenvolvimento de projetos, e 
procurar utilizar as condições mínimas como 
contrapartida oferecida pelas Prefeituras para 
desenvolvimento de projetos de gestão social.

f) Recomendação VI: as OSCIPs devem realizar 
consultas permanentes aos Tribunais de Contas 
e ao Ministério Público relativamente à estrutu-
ra, andamento, desenvolvimento e estrutura do 
marco lógico e cronograma físico–financeiro dos 
projetos a serem executados. A prefeitura por sua 
vez, deverá fornecer todas as condições e garantir 
o andamento de todas as atividades acordadas 
em consonância com os objetivos propostos.

g) Recomendação VII: as OSCIPs deverão no 
momento em que tiverem celebrado o Termo 

de Parceria ter identificado toda estrutura or-
ganizacional das Prefeituras relativas ao desen-
volvimento a todas as atividades operacionais 
dos projetos. Da mesma forma, as Prefeituras 
deverão estar monitorando todas as atividades, 
documentos e exigências administrativas e le-
gais relativas ao desenvolvimento dos projetos 
derivados dos Termos de Parceria quando soli-
citadas pelos órgãos de fiscalização e controle. 

h) Recomendação VIII: todas as partes envolvi-
das nos Termos de Parceria devem com base na 
sua natureza jurídica terem mapeado previsivel-
mente todos os níveis de exigências, relatórios, 
documentos que deverão ser objeto de futura 
exigência civil, administrativa e criminal.

i) Recomendação IX: as partes envolvidas nos 
Termos de Parceria devem ter uma dimensão 
da extensão do impacto do projeto, para poder 
avaliar os seus resultados de maneira definitiva, 
quando da sua finalização, para verificação se 
os resultados projetados foram atingidos.

A partir da avaliação das variáveis de suporte e 
de ligação, das recomendações das equipes que desen-
volveram o estudo de caso, relativo ao estabelecimento 
de um Termo de Parceria entre a Prefeitura Municipal 
de São José e uma OSCIP, foi possível verificar que se 
esses procedimentos operacionais forem seguidos, em 
todas as etapas do processo do ciclo de vida do de-
senvolvimento do Termo de Parceria, ou seja, desde a 
sua celebração, até a prestação de contas, não haveria 
impedimentos no que diz respeito à responsabilidade 
fiscal e o cumprimento dos objetivos públicos. 
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